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PROPOSTA REGISTRADA

Dodos do Fomecedor

RczÕo sociot: L RODRTGUES VtEtRA ME Teletone: (88) 2l5l-1o95 / (e8) 9960-8872

CNPJ/MF; 27.095.630/000I-43 E moil: renosceremcÍisto2o24@hotmoil.com

andereÇo: Ruo Uboldino Souto MoioÍ,1041, sõo Vicente, Croteús / CE - CEP: 63.700-20O

Dodos dos Dêcloroções

DECLÂRAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENÍOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que onêxei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçõo no presente
procêsso licitotóÍio, ciente do obrigotoriedode dê dêcloror ocorÍêncios postêriores.

Dêcloroçõo de conhecimento dê inÍoÍmoçÕes SIM

Decloroçõo do Íornecedor otestondo que conhece todos os informoçÕes e condiqóes locois poÍo o
cumprimento dos obrigoçóês obiêto do controtoçõo.

DECIÁRAçÃO DE COTA DE APRENDTZÁGEM NÀO

Dêcloro sob os penos do Lei que cumpro o coto de opÍendizogem nos termos estobdecidos no ort 429 do
ctT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENÍO DO DISPOSTO DO TNCISO XXXlll DO ART 7" DA CONSflTUTÇÃO SrM

FEDERAL

Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei no 14.133, de obÍil de 2021, ocrescido pelo Lei no

9.854 de 27 de outubro de 1999, que nôo emprego menor dê l8 (dezoito) onos êm tÍobolho notuÍno,
perigoso ou insolubrê e nôo êmprego mênor de 16 (oezesseis) onos, solvo mênoÍ, o portir de 14 (quotozê)
onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso xxxlll, do ort.70 do Constituiçõo Federol.

DECTARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDTTVOS

Rua Ubddino Souto lraior, 1(X1, Sâo Viccntê, Crãteús / CE - CEP: d1.70G20O.

Dodos do Procêsso

Município: Croteús / CE unidode g"storq: SECRETARIA MUNlclPAt DE

ASSISÍENCIA SOCIAt

Número do processo: OOOO7.2O25O2O5/OOOI-84 Mocioiidocie: Pregôo Eletrônico

Número do certome: PEol3/2025-sAs Doto do obertuÍo: 26/03/2025 ôs O9:OO

stM



Decloro sob os pênos do lei, que oté o pÍêsente doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no prêsênte processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriorês.

DECLARÂçÃO DE NÃO TRABALHO FORçADO E DEGRÂDANIE SIM

Decloro que ndo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos exêcutondo trobolho degíodonte ou
foÍçodo, observondo o dlsposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do orl 5o do constituiçôo Fêderol.

DECLARAÇÃO DE RESERVÁ DE CARGOS SIM

Decloro, poro os devidos tins de quolificoçÕo no certome licitotório contorme estobêlecido no inciso lV do
ort. 63 do Lei no 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro pessoos

com deÍiciêncio ou beneticiórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nÕo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort. 93 coput, do Lei no 8.2'13 de 1991. Segundo o Art.93, coput, do tei no 8.213/91,

o obrigotoriêdode de preenchimento de corgos com beneficiórios reobilítodos ou pessoos com deficiêncio
é oplicóvêl exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso
compromisso contínuo com o promoçÕo do inclusôo e o monutençõo de próticos de equidodê no
ombiênte dê trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçõo oplicóvel. Esto dêcloroçôo é Íornecido
com pleno consciêncio dos suos implicogões legois e osseguro o precisôo e o verocidode dos informoçÕes
opresentodos.

DECLARAÇAO QUE CUMPRE PTENAMENTE OS REQUISITOS DE HABIUTAÇAO SIM

Decloro que êstou ciente e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onexos, bêm como de que
cumpro Pênomente os requisitos de hobititoçÕo definídos no editol.

DECLARAÇÃO RESERVÂ DE CARGOS NÀO

Decloro que, conÍoÍme disposto no ort. 93 o Lei no 8.2'13, de 24 de julho de 199'1, estou ciênte do cumprimento
do rêservo dê corgos pÍevisto em lêi poro pêssoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio
sociol e que, se oplicodo oo númêro de funcionórios do minho empresct otêndo os rêgros de ocêssibilidode
nos termos estobelecidos no ort.429 do CLÍ.

DECLARAçÁO DE ME/EPP SIM

Decloro, sob os penos do Lei, quê cumpro os rêquisitos êstobelecidos no ÂrL 30 do Lei Complementor no l2g
de 14 de dêzêmbro do 2006, oltêrodo pêlo tei n' 11.488, de 15 de junho de 2007, em sêu Aít. 34 que esso
Empreso/Cooperotivo estó opto o usufruir do trotomento tovorecido estobelecido nos qrtigos 42 oo 49 do
referido Lei Complementor.

Dodos do Proposto de PÍeços:
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Rua UMdino Souto Mâior, '1041, São Vicêntê, Crâteús, CÊ - CEP: 63.7@200.

L RODFIGUES VIEIRA ME
27.095.630/0001-43

DECLARÂçÁO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM

Dedorqmos quê , no ono-colêndório de reolizoçôo do c€rtome licitotório, oindo noo cdêbrqmos controtos
com o AdministroçÕo Públieo cuios voloíês somodos extropolem o receito bruto móximo odmitidq poro tins
de enquodromento como emprêso de pequeno porte.



L RODRIGUES VIEIRA ME
27.095.630/0001-43
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I _ SERVIÇO DE FUNERAL SIMPLES ADUTTO

EspeciÍicÕÇõo: sERVtÇo DE FUNERÂL stMPLEs ADUtTo. (ot (uva) URNÂ FUNERÁR|a, ÂDULTA. MoDELo slMPl-Es

POPUTÂR, SEM VISO& MEDINDO DE I,gOM. ACABAMENÍO EXTERNO: MODEIO SEXTAVADO COM 06 (STS) ATçAS

DURA EM Aço ztNcADo, coM 03 (TRÊs) CHAV€TAS MoDELo vAssouRtNHA, ACABAMENTo EM PiNTURA FoscA.

DETATHE EM sERtGRAFta, coNFEcçÃo EM MADETRA DE LEt Ipo MARUBA E DURATEC. acaBAMENTo |NTERNo: TNT

BRÂNco E ÍRAvEssErRo Fro, MoNTAGEM EM GRAMPEADoRA pNEUMÁÍtcA; ot (uM) EDREDoM BRANco; ol (uM)

VÉU SIMPLES (EII TUU); O] (UMA) VESTIMENTA MASCUUNA OU FEMININA; PARAMENTAçÕES COMPTETA,

CONFORMÊ CREDO REUGIOSO; VETAS; UVRO DE PRESENçA; TRANSLADO COM CARRO FÚNEBRE COM IOKM

nooaoo (r-ocal oo verônto/ceutrÉnto).)

Quontidode:60,0 Unidodê: Unidodê

volor unitório: R$ 2.285,00 volor totol: R$ 137.100,00

FobricontefMorco: URNAS CAMNDÉ Modelo: URNAS CANINDÉ

Volor de reÍerêncio: R$ 2.286,02

2 - SERVIÇO DE FUNERAI SIMPLES ÂDUTTO TAMANHO EXTRAGRANDE

tspecificoçoo: SERVIçO DE FUNERAT SNMPLES ÂDUITO TAMANHO EXTRAGRANDE. (OI (UMA) URNA FUNERÁRIÀ

ADULTA. MODELO SIMPIfS POPUTÂR, SEM VISOR, MEDINOO DE ZIOM. ACABAMENTO EXTERNO: MODETO SEXTAVADO

coM 06 (sBS) alças DURA EM aço zNcaDo, coM 03 (rnÊs) cxlvrras uoDELo vassouRtNHÁ, ACABAMENTo

EM P|NTURA FoscA. DEÍArHÊ EM SER|GRAF|A, coNFEcçÂo EM MADETRA DE LEI Tlpo MARUBA E DURATEC.

ACABAMENTO INÍERNO: INT BRANCO E TRAVESSEIRO FIq MONTAGEM EM GRAMPEADORA PNEUMÁNCA; OI (UM)

EDREDOM BRANCO; Ol (UU) VÉU SIv|PUS (eU IUIE); Ol (UUr) VrSrrVtNrA MASCUUNA OU FEMIN|NA;

PARAMENTAçÔES COMPTETA, CONFORME CREDO RETIGIOSO; VELAS; LIVRO DE PRESENçA; TRANSLADO COM

caRRo FúNEBRE coM toKM RoDADo ([ocAL Do vErÔRro/cEMrrÉRlo)

Quontidode:lo,O Unidode: Unidode

Volor unitório: R$ 2.389,OO Volor totol: R$ 23.89O,O0

robÍiconte/Morco: URNAS CANINDÉ Modelo: URNAS CANINDÉ

VoloÍ de reÍeÍêncio: R$ 2-389,57

3 - sERVrÇo DE FUNERAT TNFANIL- cRtANÇA coM EsraruRA DE ATÉ 0,60 cM.

Especiticoçóo: sERVtçO DE FUNERAT |NFANT|L- cRtaNça COM ESTAÍURA DE aTÉ 0,60 cu. (ot (uul) unna
ruurnÁnn BRANcA cRtANçA. MoDELo stMptEs popuLAR, sEM vtsoR, MEDINDo ATÉ o,6ocM. EM MADETRA DE

PINOS, ESTITO SEXÍÂVADO, ENVERNIZADA ATçAS DURA. ACABAMENTO INTERNO: COM BABADO, TNT BRANCO; 01

(UM) EDREDoM BRANco; OI (UM) VÉU SIMPTES (EM TULE); oI (UMÂ) VTSTIMENTA MASCUUNA oU FEMININA;

PARÂMENTAçÔES COMPI.EIA, CONFORM€ CREDO REI,IGIOSO; VETAS; LIVRO DE PRTSENçA TRANSLADO COM
cÂRRo úNEBRE coM l0KM RoDADo (rocal oo vrrónto/ctMtrÉRto).

Quontidode: l8.O Unidode: Unidode

VoloÍ unitório: RS 9ô2,00 volor totol: R$ 17.316,00

PRÉGÃO
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nuâ UbCdino Soúlo Mâior, 1041, São Viconie, Crâteús , CE - CEP:63.70(}200.
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Fobriconte/t'torco: URNAS CANINDÉ

Volor de reÍerêncio: R$ 962,83

Modelo: URNAS CANINDÉ

4 _ SERVIçO DE FUNERAL INFANTIL - CRIANÇA COM ESTRATURA DE ATÉ ] M

EspeciÍicoçoo: sERVtço Dr FUNERAT TNFANÍ|[- CRTANçA COM ESÍATURA DÊ AIÉ lM. (Ot (UUl) URNA FUNERÁR|A

BRANCÀ CRIANÇA. MODETO §MPUS POPUIAR, SEM VISOR, MEDINDO ATÉ I,OOM. EM MADEIRA DE PINOS, ESTILO

SEX]AVADO, ENVERNIZADÀ ALçAS DURA. ACABAMENTO INTERNO: COM BABAOO, TNT BRANCO; OI (UM) EDREDOM

BRANCO; OI (UU) VÉU SIMPLES (EM TUTE); Ot (UMA) VESTIMENTA MASCUUNA OU FEMININA; PÂRAMENTAçÕÉS

COMPIETA" CONFORME CREDO REI.IGIOSO; VETAS; UVRO DE PRESENçA; ÍRANSLADO COM CARRO FÚNEBRE COM

toKM RODADo (LocAr DO VELÓR|O/CEMTTÉR|o)

Quontidode: 24,0 Unidode: Unidode

volor unitóíio: R$ I.22ZOO volor totol: R$ 29.448,00

Fobriconte/Morco: URNAS CANINDÉ Modelo: URNAS CANINDÉ

Volor de ÍeÍerêncio: R$ 1.227,30

Volor totol IOTE ÚNICO: R$ 207.754,OO - (duzentos e sete mil, setêcentos e cinquento e quotro Íeois)

volídode do Proposto

Propostq vólido por: 60 dios

Erodos dê Registro do F'ropo§to

Doto de finolizoçõo do registro do proposto: 25 de Morço de 2025 às 08:44

Dodos do Usuó.io:

Usuório logÕdo como: Luciono Roddgu€s VieiÍo E moil: renoscerêmcristo2o24@hotmoil.com

cPF/MF: 047.911.103-07

oo.um^lonrin.dooa't m4t
uE 

'Ir 
PoDãGuEs nEl^

Ruâ Ub.adlno Soúo llaior, 11X1, São vic.ntê, Crâtêk , CE - CÊP: G}.7ÍX!20O.

Volor gerol do proposto: R$ 2o7.754,oo (duzentos e sete mf,, setecentos e cinquento e quotro reois)

gú



16t13t2025.21'.15 Certidáo de Administ.âdores da Susep

IHISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERII{TENDÊ CIA OE SEGUROS PRIVADOS

COORDENÂçÁO4ERAL DE REGISTROS E AUTORIZÂçÔES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certific€rÍlos que a JUNTO SEGUROS S.4., coÍn sede ha cftrádê CuÍiübâ, CNPJ 84s481570oO133, possui os seguintes dietoíes:

Cód(ro da Certrdão: C405,136_í 7032025_mí 621_35{)
Esta ceílidão é válida por 30 (tÍinta) dias, a contar da data de emissáo.

Rio de Janêiro, '17 de Matç,. de 2925.

PREGÃO

Jal

httss:,/ 
^Íwú.s69p,gov.br/saÍê/mênum9íc€do/cerlUogíomite_ceílidoêsadm 

2011.asp?êntcodigo=05436&entcgc=84948157@0133 1tl

DIÊGO MARINS MASSARA
EDU4RDO qE OLIVEIRA I]OBREGÂ
EUSÂ FRANC]ELLI MARCHI PRESTÊS
GUILHERME MALUCELLI GOAAO
KEÍLYN PAROLIN BERÍHOLDI STEFÂNOVIC
LUIZ HENRIQUE DEANDRAIE VERRI
ROQUE JUNIOR OE HOLÁNDA MELO

--qc.s-o-_D!GP.f_
tlíeto.
ilqtll
-?!!st!.

-qíÉÊ{ -
SiÍlq
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PRE6ÁO

ITINSffRIODA FAUNDA

SUTSfNIurDfi\(IÁ DE SM]RO§ IAXVADO§

CTN:IIDÃO DE.AFONIAIfiNIOS

Observâdo o pÍcvbto na Circulr Sl§€p n" 691/23, certificamos que Jl..trYIO SEGLR()§ §À, CNPJ E4.94&ls//(ml-11, nesta dalâ c honáÍio, po6sü a
seluinte situaç5o em Íehçào aos eolltaÍnentos lilâdos a seguir:

01. Púrtúôri, I-iquiro Ai,srado (PLA) inferior e Cryial !'1hitro R€quqiro (CMR)

MDA@{§TÂ

02. Montmte de divos gúantilores inf€rir à Íecessirâde de cobfiura das provÀões técnicre

MDA@IT§X{

03. 4istes nos reporf€s conúbet e/ou prudslcàb aigii,o6 peb Su§@ e ainda rúo r€alizado6, coÍrsiiFardo o Faa €subeleciÍlo peh tutsquà

!{{DAOÀ§TÀ

M. PhDo de RcgueriuÉo de Sohência (PR§) em atldâmtnto.

MDACI)I§TA

05. Pho de REgukizaÉo de Sufrlhcia de Coüqtura (PRC) €[r aúelato

MDAü)I§TA

0ó. Phlo de RegühÍização de Sokência (PRS) descumprito

I{ADA «)NSTÂ

07. Phto de R€guküaâo de Sulrcihcà de Cobertura (PRq d€scumprito

I{ADA@I\§TA

0E. lüo apres€rta@ ou apresenta@ ircomplela do formuqrio de infonÍaçôG periídbas (FIPiSusep) oü das deÍnúsúaçôes fnarceias na forma da
bgbhçào elicálel

:{ADA CON§TA

(». PÍoc€sso pa.a Reparaçào de Apontalremos (?RA dBcuEprlro

MDACON§TA

I0. hdÊponib idade de auüxiza@ por. ,mvi!€úÍú livreEÉnte a câÍteirâ de tiorlos e !ràb(.s Eobiliârix d.ad6 em cob€rtüra de provbões têoicas

MDACOI§TÂ

Ertila em 16/03/2025, às 21:11
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948. rsZ0001-33 Página 1 d€ 2



I l. lúodita pudencial p'revmüva elou medifu canlebÍ erí vigo( descúqrirâ

I§ADA COI\§TA

t2. InstarraÉo de Fbcalizâtro Esp€cial d€conffÍe do prevbto Do aÍL 89 do DccÍetúkin" 131(ú

IIADA COI§TA

t3. lnstalrEçtu de regiÍne de Di@ fÀcal ou de lot€Ív€ Íão

I\ADA (NT§TÀ

14. Não pagarEeoto da tâxâ de fscalização

I'[ÀDA CI»§TÂ

I5. Não €icdÍhhaÍ|dlro da docunc açãô refrÍeorc a 6s6nbleias garab c nonaa{ô§ & adrninbtaadoÍG

I\ADAg»§TA.

\r/ A aútêncà da sv€ítuab apoÍttaD€nros nÀo iÍEplba p€.ds da aúodz.Éo ou irEpcdircúo D fuÁçi»4leúto da sup€rvÀirrâdâ.

O Sbtema de C€íilões é Fiblico e pode sçr rc€ssado por Íneio do site da Susep, no odereço; hltFr'r'rim{,gov.Hla&/rcrtloodetúdrartldroaür€p

O Sbtema dE Cqtilões abrange, ahda a certitào dê ficeflcir'l€írto§, dbponà izad. peb mesÍÍb lint acina.

O múuâl corn expL@ c descÍiio dos prhcirob concanos úÍangilos pdo Sisrcma de C.Ílilõcs Í'rorá dôloíívd no sie da Strs€p (no m€6Íno link ãciÍrâ).

Codào da ceÍrilâo púa aú4nricaÉo no sle da Susep: C+7425r#ltaa9cb§l8e-erffiB0r

BB C€.tüão foi eÍniilÀ €rÍ l6/0l/2025, & 2l I |, e é váfida pr 30 dias, ÍAo prewbc€ído sobre ceÍtilô€s lFradas posrrÍirmeite.

FL

PRÉGÃO

Enúila em 16/03/2025, às 21:11
IUNTO SEGUROS S.A.
84.948. 1s7/0001-33 Égh'a 2 óe 2
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PRÉGÁO,9t

MI\ISúIO DAFAã\DA

SUIMINID\Dfo UÁ DE SMTROS PRIVADO§

CERIID.ÀO DE LICE\I]L4ü\O\üO

CsrtiftaÍnos qui JIINIO SEGTJRO§ §Â. CNPJ n" ELq&líllffil-33, Eitá autorizada a opeÍar, conforme Porreia SITSEP PORTARIA 1139,

publicad(a) no D.O.U. &03112J1991.

CrrtiaEúros aioda que a entilade NÀO é pâÍiipmte do Open InsuÍetce

CeÍtificaúos tambeÍn que a entidade NÀO se eflcotrtrâ, lestâ data, sob regíme especirl de L{uifuão, Dteção Fiscal ou lntervetrção.

O Sistemâ de CeÍtíôes é piblbo e pode ser âc€ssado por meir ô site da Susep, no endereço: http:/lw.gov.kE+^€ni.os/emitir-certidaDsusep

O SbteÍD de Certllões úrangq aidd4 a certilâo de aloÀlârEe (§, dbpodbii?ada Fb mesEo Iink aciÍB

O íDtrual coDr explica€o e d6criro dos prhcbú concekos óraogilG pdo Si6teÍna de Gnilões frârá dbpoolvel ro ste da Susep (no mesmo link acíra)

Código dâ certilão para auteáricaFo no site dâ Susep: (L983&lbl*4c2À45flL81óGcceazMlS.

Êsta Certilão foi eÍniila em 16103/2025, ô§ 2105, e é vá,lila por 30 dias, trão pÍevalÊceÃô sobre certilõ€s ger-Àlas poêterixEroate.

EÍitira em 1.6/03/2025, às 21:05
JUNTO SEG.,,ROS S.A.
84.948. 1s20001-33 Página 1 de 1
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DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197, 3a Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curiliba - PR

Data de Emissão: 2510312025 1 0:06:29
N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0457056

Proposta: 5158038
Controle lnterno (Codigo ConÍole): 954ffi2377
N' de Registro susEP: 054362025001007750457056

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL OE CRITEÚSICE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, N'g 20 - CENTRO,
CRATEUS -

DADOS DO TOMADOR: L RODRIGUES VIEIRA ME

CPFiCNPJ: 27.095.63010001-43 R UBALDINO SOUTO MAIOR 1041 , SAO VICENTE - CEP:
63.700-200 - oRATEUS - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O5171-6 EAV CORRETORA DE SEGUBOS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tcP
Bresil
a):ã '..-tl r' rir

Éduardo de O. Nobrega

ktuaÍcb (h Oliveirâ Nobíega Nq de Sáiê do Cedifcaô: 6EE81 051 l ZIFCDTC€C534ÂF791 75710071 D8DBI CB Roq€ dê Solanch ir.lo Nr dê Séíiê do C€ítificado:
OOgFI E5AAôEDE5Fí3ADO

FL

PREGÃO

j6lo à Saêp. po.brâo s cdÉHa r sile hllFrÂvw.qw,brls@pFl-bí & addo cm o rúEo de F@s cctanie.le eldie / ÊúrGla. À südão rle.eq.Idi<hde & úiedá.b s€luradra pça.te a S,USEP

C€ntal .le AlerdiDnlo: 08{0.704 0301 . deickme aunirc 0800742.6060, Oiri.h.tr 0800.6.13.0301, hípr Nwú.coemi.h.gdní.

A sua apólice pode ser consultada alravés da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leilura não dispensa a consultâ das Condições
Contratuais do pÍodulo na página da internet da Supêrintêndêncaa
de Seguros Privados (httpsíwww.gov.br/susêp/pt-br) ou dâ Junto
Seguros fi untoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGUBO GARANTIA
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&r
N" Apólice Seguro Garantia: 1&0775-0457056
Proposta: 5158{138
Controle lnlerno (Código Controle): 954662377
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FRoNTISPicIo DE APoLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 2.078,43

Modalidade

Licitante

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SEToR PÚBLICo

Modalidade e CobêÍtura Adicional

Licitante

Mullas e Penalidades

da Garantia: Coberturas, valores e

R$ 2.078,43

Dêmonstrativo de Prêmio:

na rce:

Vigência

26t0312025 26106/2025

lnício

Limite Máximo dê lndenizâção
(Llfl)

Término

RS 2.078,43 26t0312025 2610612025

Prêmio Líquido Licitantê

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

R$ 160,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ í60,00

Parcela
1

Vencimenlo
14104t2025

Ne Carnê
244/.6920

Valor(R$)
R$ 160,00

@'Ú'rr-dôll§Íê.ciP.r.Ô4rlccl§!a.arrEÔr.ocúrbôdÉÁ.â-@*Éo€rÉ{ã-Éó-qo,a65)ôqo@6*.edÉ§&ô
d't4tdd<.4nE.nÉqdlqr6.dü,q',6&É@aúa4!i5
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FRONTISPíCIO DE APÔLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contralo administrativo licitado,
conÍorme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Np PE013i2025-SAS.

1-, Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Mâimo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçâo realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abtil de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SCR UTIIIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNEC]DA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO IJlESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Junto
SEGUROS
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coNDlçÕEs coNTRAruAls

t

Junto
SEGUROS

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.! 1 54í 4.636371 i2022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
Í.í . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçôes descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oÍerla.

2. RISCOS EXCLU|DOS
2.1. Não estão incluídos na coberlura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indaÍetamente ê ocorridos em consêquência de:

._ a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobêrtos poÍ outÍos Íamos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessanles e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do SinistÍo;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não seiam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decoÍrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantaa do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requlsição decorÍentes de qualquer ato de autoÍidade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geÍal, todo ou qualquêÍ ato ou consequência dessas ocorrêncías, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atlvidades visem a dêÍrubar pela Íorça o governo ou instigaÍ a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terroÍismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;r-f quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
emeÍgenles ou consequentes de qualquêr íoÍma de Íadiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estêiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violaçáo de normas
anticorrupção perpetradas com parlicipação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decoÍrentes da altêraçâo da obrigação gaÍantida poÍ esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóleses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PREÍtllO
3.Í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas dalas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAçÕES E ATUALTZAÇÔES
4.1. A Apolice acompanhará as modifcações já previstas no Edital subscrito, mediante emissáo de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se laça necesúria a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovaçôes e atualizaçôes não se pÍesumem e seÍão pÍecedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documêntos gue as demonstrem, inclusive para a
atualização monêtária do LMG pelo indice constantê do Edital.

. 4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e TomadoÍ reconhecem o seu dever em
-comunicar à Seguradora, em prazo razoâvel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,

de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constantê do Objeto da Garantia que
inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não obsewância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importâm em
Perda de Dlreitos, conÍorme ltem 7, abaixo, desde que (l) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-íé.

5. BECLAMAçÁO E CABACTERTZAçÃO DE STNTSTRO
5.Í. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contralo
admanistÍatavo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constanle do sítio
eletÍônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusáo do processo admanaslÍativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

:- listados abaixo.
5,3. Para a Reclamação de Sanistro seÍá necessáraa a apresentação dos seguintes
documêntos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anêxos;
b) cópia intêgral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplacação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou corÍespondências inÍoÍmando os Prejuízos soÍridos;
Í) planilha, relatório e/ou correspondências lníoÍmando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contÍanotificações, documentos, corÍespondências, inclusive e-
mails, tÍocados entrê Segurado e Tomador, rêlacionados à inadimplência do TomadoÍ;
h) cópia do novo contÍato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável,
5.4. Begulaçág-dg§inislÍg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
êm até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinisúo devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complemêntares para a análise de cobertura da Reclamaçâo de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no ilem 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem complêtamênte atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partar do primeiro dia útil subsequenle à Íêvogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recuÍsos, se estes nâo possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

. pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razâo da inadimplência do Tomador.v6.1.1. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6-1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenizaçáo aconteça antes da apuração dos saldos de cÍéditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em êxcesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo mâimo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do lermo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenizaçâo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especÍfica.
6.4. Paga a lndenizaçâo, a Seguradora se sub+ogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
TomadoÍ e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1 . É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub+ogação.

7. PERDA DE DIREITOS
r.-7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das sêguintes

hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
Ill. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integÍalmente quaisqueÍ obrigaçôes previstas nas pÍesentes
Condições Contratuais desta Apólicê;
V. Se o Segurado ou seu repÍesentante fizeÍ declarações inexatas ou omiliÍ de má-Íé
ciÍcunstâncias de seu conhêcimento que configurem agravamento de risco dê inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Sê ÍoÍ realizada altêÍação no Contrato PÍincipal sem anuência prévia da Seguradora, dêsde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; ê (ii) tal situação tênha rêlação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;

SEGUROg
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VIl. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamenlo do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providênclas pâra evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encaÍgos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a pÍesente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma ciÍcunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(óes) constante do Obieto da Garantia,
que tenha geÍado ou venha a geraÍ uma Expectativa de SinistÍo, um aviso de SinistÍo ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINCÃO DA COBERTURAv 8.1. A reéponsabilidade da SeguradoÍa extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintês situações abaixo:
a) o conÍato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apolice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A Íesponsabilidade da Seguradora está limitada aos PÍeiuízos decoÍrentes dos êventos
de inadimplemento ocorridos duÍante a Vigência da Apólice, observado o pÍüzo prescricional
de I (um) ano aplicáve! ao contÍato de seguro para sua caracterizagão e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.í. É vedada a utilização de mais de um Seguro gaÍantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçoes do Objeto da

r--Garanlia, a lndenizaçáo deverá ser diüdida proporcionalmentê entrê as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

í0. coNTRovÉRStAs
í0.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

11. ACETTAÇÃO
11.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilítado ê nomeado, por todos os meios Íemotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conler os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A SeguÍadora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data de seu recêbimento.
1 1.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de l5 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da dala em que se der a entrega da documentação.
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçâo tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitaçáo dâ proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. seá suspenso até que o ressegurador se maniÍeste íormalmêntê,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertuÍa enquanto perdurar a suspensáo.
11.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTçÔES GERATS
12.1. No tocante à alocação dos riscos prevastos nesta garanlia, havendo contÍariedade e/ou
divergência enlÍe as disposições pÍevistas na presente Apólice/Endosso e no contÍato e/ou

. aditivos gaÍantidos, prevalecerão sempÍe as disposiçôes da pÍesente Apólice/Endosso,v 12.2, Cabe ao Tomador e ao Segurado a coníerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1, Para ausência de dúvidas, a prêsentê Apólice não contém cláusula de retomada e náo
oÍerece cobêrtura paÍa as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.í 33/202'1.
Í2.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
í2.6. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçôes obrigatórias do Segurado, carência de
qualqueÍ tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Maximo de Garantia.
12.7. Este seguÍo é contratado a primeiro risco absoluto.
12,8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do correlor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico htps-ltrryuaugov.blsusep.

13. DEFTNTÇÔES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguinles definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui inteÍesse legítimo no Objeto da GaÍantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Pre.luizos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll, Condições ParticulaÍes: coniunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçôes
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado taz público seu
propósito dê licitar um obieto dêtêrminado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes ê das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, proietos e
demais inÍormações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantês.
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V. Endosso: documento emitido pêla Seguradora por meio do qual sâo Íormalizadas alteraçôes da
Apólice,
VI. lndenização: contraprestação da Seguradora peÍanle o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
VIl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlli. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contÍato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notifcação ao Tomador.
lX. PÍêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contÍaprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mÍnima a partir do momenlo da emissão do seguro, em razào do consumo de capacidade e
sêu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertuÍa ou
extinção de cobertura./responsabilidade da Seguradora.
Xll. SêguÍado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos teÍmos da legislação.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Conúatuais da Apólicê.
XV. Tomador: pessoa juridica participante de pÍocesso licitatório correspondenle ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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DECLARAÇÕES

AO PREGOEIRO DO GOVf,RTiO MUNICIPAL DE CRATEÚSCE

Processo: PREGÃO ELETRÔMCA NôPEOI3/202íSEAS/2025

OBJETO: COXTRATAÇÂO DE SERVIÇOS FUNERTÍRIOS, CO\I FORI\IECIMENTO DE
URNAS FUNERÁRJAS E SERVIÇO DE TRANSLADO, COM yISTA A TTA){UTENÇÃO
DO PROGRAI\TA BENEFiCIOS EVENTUAIS JUNTO A SECRETARIA DA.{SSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIo DE CRATEÚS - CT.

Em cumprimento as determinações da Lei, r r rpresa: L RODRIGUES YIEIRÂ - ME, inscrita
no CNPJ sob o n' 27.095.630/ü)01-43, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Luciano
Rodrigues Vieira, portador <lo Documento de ldentidade N'2007185975-0, inscrito sob o CPF
N" 047.911.103-07, par,r fins de participação no referido processo DECLARA que:

a) Cumpri os requisitos de habilitação, em que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos para participação no presente certame e que tomou coúecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da Iicitação,
conforme edital.

b) Que inexiste dê fâtos impeditivos ou supervenientes, sob as penas da lei, e que, até a presente
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo na presente licitaçào, ciente da
obrigatoriedâde de declarar ocorrências posteriores.

c) Que até a presene data não foi declarada inidônea.

d) Que não utiliza mão de obra infantil, em cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei n'8.666, de 2l dejuúo de 1993, acrescido pela Lein" 9.854, de 27 de outubrode 1999,
cumpre com o disposto no inciso X)CXII, do Artigo 7" da Constituição Federal de
05110/1988.

Art. 7", inciso XXXIII da Constituição Federal: "... prc ihição de trabalho notumo, perigoso
ou ircalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendi;, d paftir de qtator:e anos".

e) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constiruição Federal. nas leis úabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de
conduta vigentes na dâtâ de entregâ das propostas.

oeutunto a3:ô«'o d,l,ÉrtuôÉ
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L RODRIGTTES VIEIRA - ME
27 .095.6301000t43

Luciano Rodrigues Vieira
CPF:047.911.103-07

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

AO PREGOEIRO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS-CE
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Proce§so: PREGÃO ELETRÔNICA N"PEOI3/2025-SEAS/2025

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS FUNEfu(RIOS., COM
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇO DE TRANSLADO,
COM \'ISTA A MANUTENÇÃO OO PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS
JUNTO A SECRITARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAI, DO MUNICÍPIO DE
CRATEÚS- CE.

A empresa: L RODRIGUES VIEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o n" 27.095.630/0ü)l-
43, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Luciano Rodrigues Vieira, portador
do Documento de Identidade N' 200718517 5-0, inscrito sob o CPF N' O47.911.103-07,
DECLARA. sob as penas da Lei. que cumpre os requisitos legais para qualificaçâo como
Micro Empresa (ME), artigo 3' da Lei Complementar 123/2006 e que não esui sujeita a
quaisquer dos impedimentos do § 4' deste aÍigo, estando apta a usulruir do tmtamento
favorecido estabelecido nos artigos. 42 a 49 da citada lei.

Crateus - CE, 25 de março de 2025
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L RODRICTJES VIEIRA - ME
27 .09s.630/0001-43

Luciano Rodrigues Vieira
CPF: M7.911.103-07
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicq mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/03/2025 ll22:57

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique ,\QL.l

Órgão Gestor: CI\J
Cadastro: CI\IA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Aúo de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .A,QLI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
fxrlacllo Cadastro Nacional de f,mpresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique ,\ UI

Órgão Gestor: PoÍal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique fQL:l

Social: L RODRIGUES VIEIR{
NPJ: 27.095.630/000 l -,tJ

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica üsa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.


